REQUERIMENTO DA COMISSAO MISTA DE CONTROLE DAS
ATIVIDADES DE INTELIGENCIA N2 11 DE 2014

Requeiro, nos termo do inciso |, do § 12, do art. 10 da Resolug¢ao n?
02 de 2013 — CN, que permite que a Comissao Mista de Controle das
Atividades de Inteligéncia solicitar a Mesa do Senado Federal que se
requeira a autoridade competente relatdrios extraordindrios sobre temas
de fiscalizagao da CCAI, que seja requerido perante o ministro do Gabinete
de Seguranca Institucional, General José Elito, relatério sobre as atividades
de inteligéncia e contrainteligéncia desenvolvidas pelo respectivo érgao
ou entidade do SISBIN.

RESOLUGAO N2 2 DE 2013 (REGULAMENTO DA CCAl)

Art. 10. A CCAI solicitara a Mesa da Camara dos Deputados ou do Senado Federal que
requeiram a autoridade competente, na forma do art. 50, § 2° da Constituicdo Federal,
relatérios periédicos para instrucéo de suas atividades de fiscalizac&o e controle.

8§ 1° Os relatérios a serem solicitados sao os seguintes:
| - um relatério parcial, a ser solicitado ao final do primeiro semestre de cada ano, sobre as

atividades de inteligéncia e contrainteligéncia desenvolvidas pelo respectivo 6rgao ou
entidade do SISBIN;
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